
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/2018.                                 Em, 30 de julho de 2018. 
 

ALTERA OS ARTIGOS 21 E 22 DA RESOLUÇÃO Nº 861, 

DE 10 DE JANEIRO DE 2005 (REGIMENTO INTERNO), 

CRIANDO A COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO 

E SUAS ATRIBUIÇÕES E MODIFICA AS ATRIBUIÇÕES 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Acrescentar item 7 ao artigo 21 da Resolução nº 861, de 10 de janeiro de 2005, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Cabo Frio, que passará a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

"Art. 21. As comissões permanentes são:  

1. .... 

2. ... 

3. ... 

4. ... 

5. ... 

6. ... 

7. Comissão de Educação" 

 

Art. 2º - Modificar as alíneas a, b, c e f do parágrafo 4º do artigo 22 da Resolução nº 861, 

de 10 de janeiro de 2005, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 22 (...) 

§ 4º (...) 

a) opinar sobre Proposições relativas às arte, patrimônio histórico cultural, esportes, lazer 

e turismo; 

b) analisar relatórios sobre as atividades das Secretarias Municipais relacionadas às 

áreas da Comissão; 

c) viabilizar sua representação nos Conselhos Municipais relacionados Cultura, Esportes, 

Lazer e Turismo;  

d) ... 

e) ... 

f) promover e viabilizar a participação de desportistas locais em shows e eventos 

patrocinados e/ou organizados pelas Secretarias de competência desta Comissão;" 

 

Art. 3º - Acrescentar parágrafo 7º ao art. 22 da Resolução nº 861, de 10 de janeiro de 

2005, que passará a vigorar com a seguinte redação. 
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"Art. 22 (...) 

§ 7º - Compete a Comissão de Educação: 

a) Opinar sobre todas as proposições e matérias relativas à educação, ao ensino, a 

convênios escolares; 

b) Analisar relatórios sobre as atividades da Secretaria Municipal de Educação;  

c) Viabilizar sua representação nos Conselhos Municipais relacionados à Educação; 

d) Promover debates com toda a sociedade organizada, para discussões sobre o segmento 

da educação, objetivando a formulação das políticas adequadas ao setor; 

e) Fiscalizar as secretarias, coordenadorias e órgãos municipais de competência desta 

Comissão e estabelecer direcionamentos adequados à cidade, conforme expectativas da 

população residente;" 

 

Art. 4º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação, ressalvadas as 

disposições em contrário. 

 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos produzidos 

na data da sua promulgação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, 30 de julho de 2018. 

 

 

Miguel Alencar 

Vereador - Autor  

 

 

JUSTIFICATIVA: 

CONSIDERANDO, as providências do Plano Nacional de Educação, Lei nº 132.005 de 

25 de junho de 2014, que tem em suas diretrizes: a erradicação do analfabetismo, universalização 

do atendimento escolar, superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação, melhoria da qualidade de 

educação, formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos 

em que se fundamenta a sociedade, promoção do princípio da gestão democrática da educação 

pública, promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do país, valorização dos 

profissionais da educação entre outras. 

CONSIDERANDO, que de acordo com o art. 9º da Lei nº 13.005 de 25 de junho de 2014, 

onde os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão aprovar leis específicas para os seus 

sistemas de ensino, disciplinando a gestão democrática da educação pública nos respectivos 

âmbitos de atuação no prazo de 2 (dois) anos contados da publicação da referida Lei, adequando, 

quando for o caso a legislação local. 
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CONSIDERANDO, que o dever do Legislador é bem mais amplo que fazer as leis do 

Município e o vereador como agente político, acaba tomando a forma de um guardião da 

sociedade. Suas atribuições não se limitam às sessões da Câmara. Ele deve estar disponível para 

ver ou ouvir permanentemente a sociedade e conhecer bem todos seus problemas na busca de 

soluções viáveis. 

Isto posto, apresento projeto de resolução para criação de Comissão Permanente de 

Educação para fomento e inclusão da sociedade nas temáticas mencionadas por esse projeto de 

resolução. 

 

Sala das Sessões, 30 de julho de 2018. 

 

 

Miguel Alencar 

Vereador - Autor 

 

 
 


